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 LEI Nº 928, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

 
“Que concede Revisão Geral Anual aos Servidores da Câmara 
Municipal de João Ramalho, bem como às Funções Gratificadas e dá 
outras providências" 

 
 
DIRCE DA CONCEIÇÃO BUBOLA VALEJO, Prefeita Municipal de João Ramalho, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte LEI: 
 
  
Artigo 1º - Fica o Legislativo Municipal, autorizado a conceder revisão geral anual na 
remuneração dos Servidores da Câmara Municipal de João Ramalho, na proporção de 
7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento), sobre a Escala de Vencimentos e Salários, 
anexo I, constante da Lei 893/2025 de 14/02/2025. 
 
Artigo 2º - A revisão geral anual concedida guarda estrita observância à proposta de 
revisão concedida pela Chefe do Poder Executivo ao funcionalismo municipal, através do 
Projeto de Lei Complementar nº 115/2026, de 30/01/2026, tendo por objetivo manter o 
poder aquisitivo do valor da remuneração percebida. 
 
 Artigo 3º - Fica concedida a revisão, no mesmo índice da revisão geral anual, nos 
valores das funções gratificadas, constantes do Anexo II da lei municipal nº 893/2025. 
 
Artigo 4º - As despesas decorrentes com a aplicação de presente Lei correrão por conta 
de dotações próprias orçamentárias, suplementadas se necessário for. 
 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a partir do dia 1º do mês de sua aprovação. 
 
 

João Ramalho, “Paço Municipal Prefeito José Rodrigues”, 09 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

DIRCE DA CONCEIÇÃO BUBOLA VALEJO 
Prefeita Municipal 
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Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de João Ramalho e de acordo com o Art. 114 da 
LOMJR, publicada por afixação no lugar próprio público de costume na data supra. 

 

 

 

Marisa de Carvalho Ferreira 
Secretária do Paço Municipal 
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ANEXO I  

 
ESCALA DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS 

 
CARGOS EFETIVOS E EM COMISSÃO - BASE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

REF. A B C D E F G H I 
1 1.678,76 1.712,34 1.746,59 1.781,52 1.817,15 1.853,49 1.890,56 1.928,37 1.966,94 
2 2.302,75 2.348,80 2.395,78 2.443,69 2.492,57 2.542,42 2.593,27 2.645,13 2.698,03 
3 2.558,50 2.609,67 2.661,86 2.715,10 2.769,40 2.824,79 2.881,29 2.938,91 2.997,69 
4 3.509,26 3.579,45 3.651,04 3.724,06 3.798,54 3.874,51 3.952,00 4.031,04 4.111,66 
5 4.813,83 4.910,11 5.008,31 5.108,47 5.210,64 5.314,86 5.421,15 5.529,58 5.640,17 
6 6.602,88 6.734,93 6.869,63 7.007,02 7.147,17 7.290,11 7.435,91 7.584,63 7.736,32 

 
CONTINUAÇÃO DA ESCALA DE VENCIMENTOS E SALARIOS 

 
REF. J K       L M N O P Q R 

1 2.006,28 2.046,40 2.087,33 2.129,08 2.171,66 2.216,09 2.259,39 2.304,58 2.350,67 
2 2.752,00 2.807,04 2.863,18 2.920,44 2.978,85 3.038,43 3.099,19 3.161,18 3.224,40 
3 3.057,64 3.118,80 3.181,17 3.244,80 3.309,69 3.375,89 3.443,40 3.512,27 3.582,52 
4 4.193,89 4.277,77 4.363,33 4.450,59 4.539,60 4.630,40 4.723,00 4.817,47 4.913,81 
5 5.752,97 5.868,03 5.985,39 6.105,10 6.227,20 6.351,74 6.478,78 6.608,35 6.740,52 
6 7.891,05 8.048,87 8.209,85 8.374,04 8.541,52 8.712,52 8.886,60 9.064,33 9.245,62 

 
 

João Ramalho, “Paço Municipal Prefeito José Rodrigues”, 09 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

DIRCE DA CONCEIÇÃO BUBOLA VALEJO 
Prefeita Municipal 
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ANEXO II  
 

QUADRO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE  
JOÃO RAMALHO 

 
Descrição e Remuneração – Base Fevereiro de 2026 

 
DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO REMUNERAÇÃO 
Auxiliar dos Trabalhos Legislativos R$ 806,22 
Coordenador de Atividades Gerais R$ 806,22 

 
 

João Ramalho, “Paço Municipal Prefeito José Rodrigues”, 09 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

DIRCE DA CONCEIÇÃO BUBOLA VALEJO 
Prefeita Municipal 
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